
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

V E R E A D O R  L E A N D R O  D E  S O U Z A
(BETINHO), no uso de suas atribuições legais,
apresenta à CÂMARA MUNICIPAL o seguinte:
 
 
 
 
“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
CRECHE DO JARDIM DOM JOSÉ
COMO SILVANO BARBOSA DE ABREU (FÚ)”.
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
 
 
 
                 
 

Art.1°- Fica denominada a Creche, localizada no Jardim Dom José, Município de Embu das Artes com 
Silvano Barbosa de Abre (Fú).
 

 
 
 
 

Art. 2 – As despesas em decorrência dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
 

 
 
 
 

Art. 3 – Faz parte desta lei o currículo do homenageado, que está em anexo abaixo.
 

 
 
 
 

Art. 4 – Esta lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
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CONSIDERANDO que o homenageado teve uma forte participação e influência como cidadão no
município de Embu das Artes;
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que é devida e justa a homenagem a pessoas que contribuem com sua dedicação e
esforço em prol de ajudar outras pessoas, estabelecimentos e são bons exemplos, como é o caso de 
Silvano Barbosa de Abreu (Fú);
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que a denominação de logradouro público é fonte de referência espacial e facilita a
localização e acesso a locais públicos.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES, 10 DE JULHO DE 2023.
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LEANDRO DE SOUZA (BETINHO)
 

VEREADOR
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CURRICULO DO HOMENAGEADO
 

 
 
 
 
 
 

SILVANO BARBOSA DE ABREU (FÚ)
 

 
 

Silvano, mais conhecido como “FÚ” nasceu em 28 de maio de 1972, munícipe da nossa cidade de Embu
das Arte.
 
Na sua infância estudo na escola estadual do bairro Jardim Santo Eduardo, Elizeth Oliveira Bertini, na
adolescência trabalhou como ajudante de funilaria para ajudar sua família e
 
realizar um sonho. Após conseguir juntar dinheiro comprou uma “perua” com a finalidade
 
de fazer lotação (transporte público) seu sonho.
 
Como a linha de lotação ao qual ele trabalhava era clandestina, por diversas vezes ele liderou reuniões
com órgãos públicos para a regularização, conseguindo assim com muita luta um bom resultado
regularizando diversas linhas na região.
 
Após os feitos acima descritos Silvano(FÚ), também realizou vários trabalhos sociais no bairro em que
residia, ajudando diversas famílias que são gratas até hoje.
 
Uma de suas diversas ações foi com um coletor de papelão e etc; Silvano (FÚ) vendo a situação
daquele senhor puxando um carrinho pesado, se comoveu e deu a o então senhor uma carroça, para
que o mesmo não carregasse aquele carrinho pesado, o senhor ficou tão, mas tão grato com a atitude
do Silvano(FÚ)...
 
Silvano (FÚ), muito alegre, extrovertido, apaixonado pela comunidade onde cresceu e pela família, ótimo
filho, excelente pai, era o exemplo da sua família e de muitos, sua bondade, caráter e honestidade era
esplendorosa.
 
Silvano (FÚ) sempre família, coração e humildade, ensinou aos seus o carinho, amor, respeito e o
cuidado com o próximo.
 
Seu sobrinho Betinho, espelhado pelo seu tio (FÚ), hoje segue o legado cuidando de seu próximo
seguindo com as ações sócias, com humildade e carinho que Silvano (FÚ)Tinha!
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Plenário "Mestre Gama", 10 de julho de 2023
 

 
 

Betinho Souza - PSD
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